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CONTRATO AOMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne t!Ol202t

coI{ÍRATo DE PRE5TAçÃo DE sERvIços QUE ENIRE sI CETEBnAM o MUNICÍPIo DE SAMTA MARI,A DO OESIT E A EMPRESA;

PAUTO CELIO DA SIwA 70412065991, CNPJ N.e 41.547.335/0001-01, com sede na Rua R.

Projetada B, ne 54, Residencial Santa Maria Do Oeste ll, Município de Santa Mâria do Oeste -
Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.e 95.584.5114 /0007-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasilelro, casado, portador da

Cédula de ldentidade np 6.296.081-7/SSP - PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua loão Kulicz - Q3 L 12, Centro, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.006.638.21l SSP/PR e do CPF; 050.079.369-95, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - PR. denominado CONTRATANTE.

Dê outro lado a Empresa PAUTO CELIO DA SltvA 70412065E)1, CNPJ N.e 41.547.335/0001{1,

com sede na Rua R. Projetada B, ne 54, Residencial santa Maria Do oeste ll, MunicÍpio de

santa Maria do oeste - Paraná. neste âto representada pelo sr. olivio cheliga, Brasileiro,

portador da cédula de identidade É 7.823.465-2 e CPF: O24.225.249-40. residente e

domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA'

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.p 10.520, de 17 de julho

de 2oo2 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições êstabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ns 03 2a2l'

de acordo com a solicitação de serviços n.s l28l2O2l, da secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pelâ vencedora do certâme, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSUI.A PRIMEIRA . DO OBJETO

O presente Edital de Pregão tem por obieto a'CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNlClPlo DE SANTA MARIA DO

oEsTE-pR, PARA O PERÍODO tETtVO DO ANO DE 2O2r', Recursos: vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUTA SEGUNDA - DO VATOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

Rua R. Projetada 8, no 54, BesidencialSanta Maria oooêst€ ll,
LOCELTO DA sltvA 70412065991, CNPJ N e 41.547 335/0001-01, com sede na

unicípio de Santa Maía do O€tte_Paíaná

I'
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A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de Rs

20.085,49 (VINTE MIL OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS).

plúCnefO úntCO: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas

ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos

fiscais, trabãlhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto

contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusuua rrncaRA - tocAt DA PRrsraçÃo oos sERvlços

A CONTRATADA se compromete a transportar OS alUnOs das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo setor competente da secretaria

Municipal de Educação:

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95 684 544/0001-26

RUA JosÉ DE FRANçA pÉRErRA, N.' 10 - cEp.: 85.23G000 - FoNEiFAx (42) 36441359

TIPO MARCA PLACA cHASSI

LINHA 07 - PRATINHA

E APAE 87 42 KM
MI5ÍO CAMIONETÁ

9BWMF07X0BP009932

1 3 LINHA 07. PRAÍINHA E APAE 87.42 KM
ConÍatâçáo de 01 (um) Veiculo com motorista
pâra alender a segúinte íotâ: Com saíde de
Localidade da Pratinha até o Colégio José de
Anchieta e Escola Balbine Almeida de Souza e

APAE Paía o lransporte de alunos do ensino
Fundamentâl l, lle Ensino Médio. Peíiodo
Manháltarde/noite.

Espêcifrcaçies Ouilometragem lotaldâ rola por

dia 87.42 KM

Í po de Veiculo Kombi

KM 6 031,98 20.086 49

TOÍAL 20 086 49

§lg.Duranteavigênciadopresentecontrato,aquilometragemacimadescritapoderávira
ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou' unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ns.8.666/93 e alterações posteriorês'

§ 2e - o transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na cláusula segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

tr<J

DESCRTçÂOLINHA

Veículo com motorista, para atendera

seguinte rota: Com sâÍda da Localidade da Pralinhâ âté o

Colégio José de Anchiêta e Escola Balbana Almêida dê Souza e

APAÊ. Para o transporte de âlúnos do ensino Fundamental l, ll e

Énsino Médio. Período Manhá/taíde/noite.

EspeciÍcâÉes OuilomelÍagem totálda rotiá por dia: 87 42 KM

Í

Contralaçáo de 01 (um)

de Veículo Kombi

IINHÂ 07 . PRATINHA E APAÉ 87,42 KM

-l"l,n,^ /..
/i)

[INHA
EMO6178
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§3e - o(s) veículos mencionados no § 2e desta Cláusula será(ão), respêctivamente,

conduzido(s) pelos motorista(s):

LINHA CNH CATEGORIA

LINHA 07 . PRÂTINHA E

APAE A7 ,42 KM
oLtvto cHE GÂ 04310164780 0

CÓDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

CIAUSUtA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2021, desde

que constatado sempre, o total cumprime nto das obrigações assumidas pelâs partes,

podendo, a critérlo do CONTRATANTE, median te aditivo, ser alterado, Pe superveniência de

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e dêsta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

CúUSUIÁ QUARTA - DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

aprrãdo, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da secretaria

MunicipaldeEducação,emitidonoúltimodiadomês,desdequeoserviçotenhasido
executado de forma setisfatórla e cumpridas todas as determinãções previstas no contrato, e

ainda, mediante o forneclmento de Nota Fiscal corrêspondente em Nome do Município de

SantaMâriadooeste,bemcomoofornecimentodeCópiadoTermodelnspeçãotécnicade
veículos nos termos da Resolução n.e 84 de Tgll:lltggs do conselho Nacional de Írânsito -
coNTRAN,emitidapeloDETRAN-PR,certidãodeDébitosRêlativosacréditosTributários
Federais e à Dívida Ativa da união e cRS (certificado de Regularidade de situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro mencionado com

antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente' o pagamento será

liberado.

§29 - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionâdo ao processamento regular

das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças'

CúUSULA QUINTA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se.ão na própria Nota de Empenho,

qr" onãr.ra a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reseruados

para a despesa que o presente Processo originará neste exercÍcio:

Do ExercÍcio3.3.90.33.00.0000c,4.12.361.1201 .20/.217302021
Do Exercício3.3.90.33.00.00107ou .12.361 .1201 .204217402021
Do ExeÍcício3.3.90.33.00.00117004j2361.1201.2c/,27502021
Oo ExercÍcio3.3.90.33.00.001328.0c/.12.361.1201.2U2rzoo lo2021

l^lt"' Q,*t .4.
lJ a-2

la

NOME

da íonledadedada progrâmática
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eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PAúGRAFo Últco: o início da prestação dos serviços de transporte, objeto deste contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUI.A SÉflMA - DIREITOS E RESPONSABITIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANÍE, receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e dâ CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - Obriga-se a CONTRATAOA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condlções

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente contrato, sendo que o CoNTRATANTE não terá

nenhuma relação ou víncuto contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo seu titular o responsável

pelos direitos, obri8ações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demals ônus,

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3s e 69 do Regulamento de seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns. 6\.784167 .

c) Responsabilizar-se pelos dânos que causar ao coNTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

coNTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoâis aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativãs ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CoNTRATANTE,

quelquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,

quando for anotado pela fiscalização do MunicÍpio, ou caso seja constatada a In8estão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;

8)Responsabilizar-Seapenas.etãosomentepelotransportedêestudantesresidentesnas
localidades descritas na CúUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente

pro|bidootransportedeterceirosquenãomencionadosanteriormente,bemcomo,de
objetos,utensílios,anlmais,entreoutros,sobpenadeacarretararescisãodopresente
instrumento;
h)DaradevidemanutençãoaoVeículo,durantetodaavigênciadoContrato,efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir' providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em

perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;

N,Ji",^. D-o
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j) Manter as características fixadas para o veículo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,

sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correletas;
o) cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para traÍeBar;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado'

cúusutÁ olTAvA - DAS SANçÕES AOMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRATUAT

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula' ficará a

CONTRATADA sujelta às sanções previstas na Lei Federal n'e 8 566193 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n'e O3Ll2O2l, bem como' às

seguintes penalidades:

")-ZOX 
(rlnte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parciâl ou total do

contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contrâtuais celebradas e/ou

proposta apresentada.

§1e - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pâgamentos a que a

CONTRATAoA tiver dlreito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente' ou alnda'

judicialmente, quando for o caso.

izo _ tto caso de a CoNTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ouemoutrosqueocomplementem,nãomanterSuaproposta,falharoufraudarnaexecução
doContrato,comportar-sedemodoinidôneo,fazerdeclaraçãofalsaoucometerfraudefiscal'
sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
.j srrpensão temporária do dlreito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) ânos;

d) Deciaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perduraremosmotivosdeterminântesdapuniçãoouetéquesejapromovidaareabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúusutA NoNA - DA REsclsÃo

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n's 8 666/93'

c/-w. 42,*o' @

CNPJ: 95.684.544/0001-26
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PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.e 8.666/93.

cúUsUI.A DÉOMA - Do GESToR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Albani Dudek, inscrito no CPF/MF sob o n.s

078.381.699-50, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 57 da Lei Federal n.s 8.666/93.

cúusut.A DÉqMA PRIMEIRA- Dos ADITIVoS
As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas

e autorizadas pelo Depârtamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PARÁGRAFO Úw|CO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuu DÉctMA SEGUNDA - DA suBsflTurçÃo DE vEÍcuro(s) ActDENTADo(s)
Em caso de veículo(s) daniflcado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PARÁGRAFO ÚNICO: No caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será o Contrato rêscindido pelo CONTRATANTE.

cúUsUtA DÉcIMA TERCEIRA - DA CESSÃO DE DIREITOS

Fica expressamênte vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente ínstrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

cúusurA DÉctMA eutNTA - Dos cAsos oMtssos
Os cãsos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.656/93, e dos Prlncípios Gerais de Direito.

cúUsUtA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, pâra um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do

I t 71,ar.

SECRETÁRIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

NILCÉIA A, $drs
PREFEITO MUNICIPAL

DELGADO

"ln;

5 de Setembro de 2021
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TESTEMUNHAS:

PAUTO CEUO DA SIwA 70412055991

REPRESENTANTE TEGAL

F úftmrüu
Jose Alexandre nçalves

RG: 1.370.369.40

CPF: 085.053.509-35

/ I /\( 1s ,,,* t. ( !-,{,.
-Crislàíne da Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

(,ln*^

Albani Dudek

CPF: 078.381.699-50

RGr 10.686.325-3 SSP/PR

GESTOR DO CONTRATO
,1 /-\

t/.l*n Ç-*an
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CONTRATO DE TRABATHO - MOTORISTA

Pelo presente instrumento particular, a Empresa PAULO CELIO DA SIwA 70412065991,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ns 41.547.335/0001-01, com

sede à Rua Projetada B, 54, conjunto Residencial ll, Município de Santa Maria Do

Oeste - Paraná, neste ato representada por seu sócio(a) administrador(a) PAULO

CELIo DA SILVA, brasileiro, inscrito(a) no CPF sob o ne 704.120.659-91 e no RG ne

51010736, residente e domiciliado(a) à Rua Projetada 8,54, conjunto Residencial ll,

Município de Santa Maria Do Oeste - Paraná, doravante denominado(a) empregador(a), e

o sre oLlvlo CHELIGA, brasileiro, motorista, portador(a) do clc ne 024.225.249-40, Cédula de

ldentidade RG ne 7823465-2, Carteira Nacional de Habilitação ne 04310164780, doravânte

designado(a) empregado(a), celebram o presente Contrato lndividual de Trabalho, com arrimo

na Lei ne 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e regido pelas cláusulas abaixo transcritas e

demais disposições legais vigentes:

3e - o(A) emprêgado(a) perceberá a remuneração mensal de RS 1.500,00 (Hum Mil e

Quinhentos Reaisl.

4Ê - o prazo deste contrato é por prazo indeterminado, ficando, porém, os primeiros 30
(trinta) a título de experiência, podendo ser prorrogado por mais (30 ou 60 dias - Obs.: com a

prorrogação não pode ultrapassar 90 dias), podendo as partes rescindi-lo, após expiração

deste prazo, sem cumprimento ou indenização do aviso prévio. Permanecendo o(a)

empregado(a) a serviço do(a) empregador(a) após o término da expêriência, continuarão em

vigor as cláusulas constantes deste contrato;

5i - Além dos descontos previstos na cláusula 3a, reserva-se o(a) empregador(a) o direito de

descontar do salário do(a) empregado(a) as importâncias correspondentes às infrações de

trânsito (multas) incidentes sobre o(s) veículo(s) do(a) empregador, quando na ocasião esteja

sendo conduzido pelo(a) empregado(a), aos danos causados por ele(a) no(s) veículos ou em

terceiros, quando for constatada a sua culpa, se.ia em acidente de trânsito ou nãoi

6E - o(A) empregado(a) terá direito ao seu repouso semanal remunerado, que será gozado

preferencialmente aos domingos, como tâmbém ao gozo dos feriados civis e religiosos (1e de
janeiro, Sexta-feira da Paixão, 21 de abril, 1e de maio, 7 de setembro, 12 de outubro, 2 de

novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro e os feríados municipais ou estaduais declarados

obrigatoriamente por lei);

7e - o(A) empregador(a) não inclui o(a) empregado{à) ho sistema do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS), conforme Lei ne 10.208/2001, mas fica-lhe desde já facultada, a

qualquer tempo, a inclusão do(a) empregado(a) no Sistema do Fundo de Garantia do Tempo

1e - O(A) empregado(a) trabalhará para o (a) empregador(a) desempenhando as funções de

Motorista e as que vierem a ser objeto de ordens vêrbais, cartas ou avisos, segundo as

necessidades do(a) empregador(a) desde que compatíveis com as suâs atribuições, não

podendo delegar para terceiros as suas atribuições para auxiliá-lo(a), salvo quando haia

concordância por escrito do empregador(a);

2! - A prestação do serviço será realizada nos veículos de propriedade do(a) empregado(a),

tendo o(a) empregado(a) a responsabilidade pela manutenção, conservação e zelo pelo(s)

referido(s) bem(ns): VW/KOMBI - Placa EMD6J78 - RENAVAN N.e 00232045615.
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de Serviço

santa Maria do oestê - Pr, 14 de setembro de 2021,

N

A 704L206599L

c.N.P.J. N." 4 7.335/0001-01

Testemunhas

CL Lc'*c\

(FGrs);

8e - o(A) empregador(a) rescindirá o presente contrato, sem direito a indenização do aviso

prévio, quando a Carteira Nacional de Habilitação do(a) empregado(a) for suspensa

temporariamente, perder a validade ou for cassada pelo conselho Nacional de Trânsito.

Tendo assim justo e contratado, assinam as partes o pre§ente instrumento em duas vias, na

presença das testemunhas abaixo'

CONTRATADO

VIO CHELI

SiRVICLj OTSTFI'í\L DE S/\itlA MÀRIA OD

Ê*: (a2) ?,.4í 33 - E.núr Es.rr'úúrBrúrr

S.lo n" 9969n.9DuutKboxFkBdV79ÍAf

Raconhaço por Samalhanga a aidnltu

SAiITOS

SILVÀ. Dou Íé
,90. FUNDEP:

dc 2021

I

'0006'. Elnol : R19,16(VRC 13.ô0),
R30.47 Íot.l: R!13.20. S.nt. Mana

Jaquêlaha

sERVtçO D|STR|TAL DÉSANTA iíARIA DO OÉSTE aLTÂ tr
ÊsÍÀDo riâ,ARÀd - Ço!áÀncÀ ôÊ plTrrn:A - sÁNTÂ L)

Dou fé '0006'

Salo no A)69n.9DuL,x(hoXf kpWTgIAi,{

R aconhcço por Samalhança .
Emol.: Rlg.46(VRC 43,60).
Tot.l: R$!3 20 Sant. M

Jaquêlah.

Em

FUNDEP R§0,17

7

PAULO

f

«o

)

L--;,. ffi
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PAUTO CELIO DA SILVA 7O4L2O65991, pessoa jurídica de direito privado,

no CNPJ sob o ne 41.547.33510001-01, com sede à Rua Projetada B, 54,

Residencial ll, Município de Santa Maria Do Oeste - Paraná, neste ato

a por seu sócio(a) admin istrador(a) PAULO CELIO DA SILVA, brasileiro,

) no CPF sob o ne 704.120.659-91 e no RG ne 51010736, residente e

(a) à Rua Projetada 8,54, Conjunto Residencial ll, Município de Santa Maria

- Paraná.

(a): OlivioCheliga, brasileiro, inscrito(a) no CPF sob o ns 024.225.249-40 e no

65-2, residente e domiciliado(a) no Reservado ll, Município de Santa Maria

- Paraná.

: Para o(a) outorgado(a) praticar os atos necessários à representação da

e em todos os eventos referentes ao Pregão Presencial nt 031,12021,

deliberar,, formular propostas, ofertar lances de preços, assinar contrato,

concordar, discordar, transigir, confessar, desistir, impugnar, ratificar termos,

receber o pagâmento mensal, dar quitação, firmar compromisso, inclusive

recursos ou renunciar ao direito de interpô-los, enfim, praticar todos os atos

os em direito perante a Comissão Especial de Licitação, em nome da

srrvA 70412065991

CNPJ

Sócio-Adm inistrador: Paulo Celio da Silva

CPF sob o ne704.120.659-91 e RG ne 51010736
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essor sEGURo DE RÊspoNsABrLlDADE clvlL Do TRANSPoRTADoR RoDovlARlo DE
PASSAGEIROS EM VIAGÊM MUNIOPAL E INTERMUNICIPAL

;r'diorá do Crupo ICOR

EssoR sEGURos s.A. côD. sEGURADoollS_ CNPJ:11.525.684rc001-50 RAMO: 0628 - Reso. CivrlTíansp. Rod. . Mln ciod/lnlomunicioâl

No DA PROPoSÍA: 316125 0-Aodce

SEGT RADO - Nome: PAULo CELI0 DA SILVA 70412065991

BaúÍo: RESIoENCIAL SÂNTA MÁRlÁ Odade: Sanla MâÍiâ do Oesle

Írpo de Pessoa: Juíidica

ESÍPULANTE - Nome: PAULO CÊU0 0ASwA7Ol 12065991

vEículo sEGuRAoo . N' í Tipo de velcúo:Kombr Marcâ: VOLKSWAGEN

Preíiror_ Ano FabÍic€Éo:?olq_ Ano Modelo:2911_ Placa: E!|-QEJI!-
N' Passágeíos:g_ N' Tripulanies:1_ UlllizaÉo do Veícrlo: Serviço de TÍanspone Escolar

Chassrs: 98W1t1F07X08P009932 Renavam:23m45615

UF:PR cEP 85230000

CPÊ/CNPJ: 41.í7.335/0001{1

CPF/CNPJ: 41.Íú7.335/ü001{1

Moddo KoMBI

Procolao Su3op
15414901413n01341
1í14.901413f2013-41
15414.901413m1!41
1 5414.90141 3201 ,.41
15414.900ô73201&08 P/TÍipulantê

1í14.900ô73r01$08 Pfi ÍiÊlantê
15414.90068n01!08 PíTÍiÊllanle

1ã4149014132013-11

,//
'-Zi/12ô

As cobeíuras d€ Danos lvlaledai§. CoQorais. MoÍab o Esüücos nâo se €oníund€íh ür iê comunl@n. Vêiique os coírorbs dislinios í€ câds uÍna no gl63áíio das Cond{õês C*lai:

sERV|çOS CONTRATÂDOS

PRÊMIO oAS COBERTURAS E SERVIÇOS CONTRATA)OS, TOTAIS DA APÔUCE (EM RS)

Adrco'al oe F.aoonamenlo. 0.00 1.0.F.: 46,75 Valor dos Sêryiços: 0,00

PARCELAI/IENTO (E]ú Rl)
PaÍcela Vênclmgnlo Valor
1 2U09n021 't't8,16

2 1N10n021 117.62

3 18/11n021 117,62
4 2011212021 117.62

5 140112022 117,62

6 140212422 't 17,62

Parcola Vencimento Valor Meio de pag,Molo do pag.
Ficha de Compensaçà)
Ficha dê ConpensaÉo
Fictu de CorÍpensação
Ficha de CompensaÉo
Ficia dê CoÍDênsaçao
Fiche de Compensasão

Tolal a Pagar 706,26

CORRETOR

GUÀRACIG CORRETORA DE

SEGUROS LTDÂ

mm41s31

oBsERvÂçôEs
Lera atenlamente as Condiçoes Gerais, pÍrncipãlmente as exdusões. Confra os dados mnstantes nestá aÉlicê ê, êm caso de divergênciâs, procure
imediatamente seu mretot Quaisquer modiÍica@s ao presente sêguro deverão ser Íeitas, afavés de seu CorÍetor, à Seguradora de Íorma expressa
e só serão válidas apos anuência da Seguradora. A ESSoR SEGIIROS §.A., a seguir denominada '§eguÍadoÍa', baseandese nas declaraçoes
constantes da proposta e do quesüonáÍio devidamentê preenchido pelo segumdo, que servindo de base à emissão da pÍesente apólice ícam fazendo
parte integrante destê contrato, obÍigase a ind€nizar, mediante o ÍecebiÍnenb do prêmio denfo do prazo, as coberturas mnEaladas nesta apolice dê
seglro sujeilas à-aplicâçâo de ÍÍánquias dê cada reclamaÉo indenizável e até o limite máximo de indenizaÉo, onfoÍme registrado neslá, nm
termos e sob as condiÉes GeÍais, que hzem parte inlegrante desta Apólic€. Este sêgum é por prazo deteÍminâdo bndo a segúradora à Íaculdade
de não renovar a apólice na data de vencimsnto, sem devoluÉo dos prémios pagos nõs brmos da apólice. As CondiÉes GeáÀ deste seguro estão
disponíveis no slTE DA SEGURADORA A ac€itaçao do seguro estará suieita à análiss do risco. o registro deste pÉno ná sÚsrp nao iriplica, por
parte da autarquia, incenlivo ou remm€ndaçáo a sua comercializaÉo..o, Áegurado poderá onsulhr a iituaçáo cad'astral de seu mnetor de seguios
no site www.susep.gov.br, por Íneio do númom de seu registro nã suSgg, nomê mmdeto, CNpJ ou cpi. As conoçoes mntratuais/regulariento
deíe plodúo pÍotocolizadas pela sociedade junto à susep, poderão seÍ onsulbdas, no endereço eletónico t**.rus!p.gou-b1. de amrdo mm o

l,"t:::.^"!: !11T:^^1.:111t-:. g. apôlrce/pmposta. SUSEP - superintendência de segums pívaoos - Aurarquia'F"edeàt responsávet peta
nscalvaçao' noÍmatzaÉo e contÍDls dos mercados de seguro, preüdência complemenlar aberta, capitalização, rssseguÍo e corclagem de seguros.Atendiírento gratuilo SUSEP 0800 021 8484.

Locáf: Rjo de Jânsiro Data 14líJêl212j
íirr.r-
fLt, y \rr t ,rr§.

- Duetsr Exefutivo

d6lrrlaunê. 83 - Sak Í3r..it C€nllD - Rlo de JanenoJRJ - CEP:t091{07 - Gcrúôl de Sinlíro6 e ÀEelsúnciaÊ z hor.§: 0800 ?,t3 íoür - OwUodt Esson OS0O ÍA oaI

APôLtcE:1@2806196139 ENDosso: SUCURSAL: I - Rlo de JaneiÍo IÍENS: 1

vcÊNcta Do SEGURo: pAs 24H DE r4/o92o2r Às 21H pE i4l0s2022

EndêÍeço' N't54 Comdomênto: 

-

CoBERTURÂS CONTRÂTADAS E UXIITES ÁXlÍttOS INDÉNIZÁVEIS POR VEICULO (EM R$)

Cobeíura
Danos Coíroíais eJo! MatoÍiais Câusados a Parsags 6 oan6 Cqp. Í€íc. nào Tíansp.

Danos Morais Causados a Passag€ios e a Toítoi!§ Não TransÊ LJúG único

Danos Estéücos Câusados a Pa$agoiros
Danos Esléticos Causados a TorcsiÍos úo Transpoíbdos

Acidentes Pessoais a Tripulanl€! - MoÍb Acirontd
Acidentes Pessoais I ÍÍipdantgs - hvdidez Pgmanêntê poÍ Áo?eírtê

Acidenlês Pessoais a TípulÊntes - Despêsas Mádicas Ho6pidarÉs
Dêfêsa Ciül

Llmlto Í[áxlmo Prêmio

lndenização Franquhs Liguldo

700.000,00 632.00

Nào Contratada

Náo Contaládâ
NàoContmhda

3o.ooo,oo 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12,01

Nào Conhatada

ValoÍ do S€íviço:

valoí do SeíYiçoi

PÍênio Liquido 659,51

Cod. Susep:



fuIrlUNtcrpro DE sANTA MARra Do oEsrE - EsrADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.68il.5,í4l000, -26

rRÂNç^ PERÉrR^, : !5 2ro,00o FOnE'rÀX: t0a2r 33a4-123!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 73OI2O2L

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /000I-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR OELGADO.

Total global do contrato de Rs 20.086,49 (V|NTE MtL OTTENTA E SE|S REATS E QUARENTA E
NOVE CENTAVOS).

Data de assinatura: 15 de Setembro de 2021.
Vigência: 3tll2l2021.

AULO CELIO DA SILVA 70412065991, CNPJ N.'41.547.335/0001-01, com sede
Rua R. Projetada B, no 54, Residencial Santa Maria Do Oeste II, Município de Santa

do Oeste - Paraná

INHA 07. PRATINHA E APAE
7,42 KM ContrataÇão de 01 (um)
eÍculo com motorista, para

der a seguinte rota: Com saida

a Localidade da Pratinha até o
légio José de Anchieta e Escola
lbina Almeida de Souza e

PAE. Para o transporte de alunos
ensino Fundamental l, ll e

Ensino Médio. PerÍodo
Menhã/tarde/noite.

da rota por dia: 87 .42 KM

de Veículo: Kombi

Quilometragem

3,33 086,49

OTAL 086,49

contÍatada: PAULO CELIO DA SILVA 70412065991, CNPJ N.' 41.547.335/0001-

01, com sede na Rua R. Projetada B, no 54, Residencial Santa Maria Do Oeste II,
Município de Santa Maria do Oeste - Paranâ

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOTAR, DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR, PARA O

PERíODO LETIVO DO ANO DE 2021,,.

Lote Item lProdutoi ServiÇo lUnidade Ouântidade Preço PreÇo total
1 3 KM ô.031,98



161091202108:12 Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste [,üLo
EsrADo Do PARANÁ

PREFÊITURA MUNICIPAL DE SÀNTA MARIÂ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRÂTO ADMINISTRATIVO N'I30/202I

EXTRATO DE CONTR^TO ADMINISTRATIVO N" I30/202I

Contrlt.ntê: O MUN|CIPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE, pessoa Juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob no

95.68,t.544/0001 -26, com sede na Rua José de França PereiÍa, l0 Santa Mâriâ do Oeste - PR, neste ato representado poÍ seu prefeito municipâ|, Sr

oSCÀR DELGADO.
Contrâtadri PÀIJLO CELIO DA SILVA 70412065991, CNPJ N.'41.547.335/0001-01, com sede na Rua R. Projetada B. n'54, Residencial Sanla

Maria Do Oeste ll, Municipio de Santa Maria do Oeste - Paraná.

ônjiiõ, roxin,rrlbÃo op ur.rpnEsA rARA pRESrÂÇÃo DE soRvtÇos DE TRÁNspoRTE EscoLÀR, Do MUNlciPIo DE

sANTA MARrA Do oEsrE-PR, PARA o prniooo r,ttlvo Do ANo DE 2021".

tÀuto cBl,to D^ slt,v 7xt20659t. CNPJ N " { 5l7.tlt/Oo0l{1.com çd! m Ru R. Proj.r,ü B, n'5r, R§i&Ei.l s&tr M!n. rrô06l.ll, Muntipio d. s.Ú Mu! dô o.tu - Pr6ú.

l.llkNrLINHÀ 07 - PR^TINH^ ll 
^P,{E 

87,12 Kl\'l Coôlrôr!çtu d.0l (úí) vei.ulo

sm mron§l,. l,õ rtnd.r . esúink oE: Csm sd. {h Lxáltúd. ü
Poiú! !té o Colésio Joré dc ÀEhicla c B.ola Ê.lbiú 

^lmidi 
& Seri c

^P 
E. La o rr.óstôÍL & .luG Ító ...im Fúdn6.nt l !, ll . Enriíó

Erpeciíc.(&s: Quilok@g!ú bbl d! rcr. Í§ dn: 87 {l KM

l'úiúo VrhitJdc rc r

Datr de âssinltu râ: I 5 de Setembro de 2021

vigênciâ: 3l/l?/2021.

Publicado por:
Elizeu Moreira

Crídigo ldentiÍicador:0C078D3E

https:/^rww.diariomunicipal.com.br/êmp/maleria/0C078D3E/03AGdBq24f5LZTOMNOBxslvMypkqPxoYzb39HXHo_nVKKtFlOpTOTLopw46-RtGN

Torat slobal do conrrato de R$ 20.086,49 (VINTE MIL OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS).

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paranâ no dia 1610912021. Edição 2350

A verifiiação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


